COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 14, de 29 de abril de 2015, do Sr. Prefeito Municipal. 
De acordo com o processo legislativo, foi realizada audiência pública. Em seguida, foi aberto prazo para emendas, sendo que foram apresentadas 3 (três), de autoria de todos os vereadores. 

De nossa parte, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do projeto e das emendas, encaminhando-se à votação, nos termos do art. 275 do Regimento Interno.
Aprovado o projeto e as emendas, a redação final deve ser votada, sem discussão, na sessão seguinte à aprovação. 
Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 14, de 29 de abril de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2016, e suas emendas. 
É o nosso parecer.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de junho de 2015.
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